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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 2387/11, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 479.090,00 e dá outras 
providências. 

 
 

 INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir 

Credito Suplementar no valor de R$ 479.090,00 (Quatrocentos e setenta e nove mil e 
noventa reais) obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 

 
ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01-GABINETE DO PREFEITO   
17 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas- Pessoal Civil.............................500,00 
19 3191.13.00.00- Contribuição Patronal  P/ o RPPS................................................20,00 
2008 Manutenção do Controle Interno 
 
ORGÃO: 03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- ADMINISTRAÇÃO 
61 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiros – PJ............................................2.000,00  
2011 Divulgação dos Atos Municipais 
43 3190.13.00.00- Obrigações Patronais................................................................850,00 
45 3191.13.00.00- Contribuição Patronal  P/ o RPPS............................................1.600,00 
2012 Manutenção da secretaria 
47 3350.41.00.00-Contribuições.........................................................................1.150,00 
2015 Auxilio a Instituições / Associações. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA   
73 339005.00.00- Outros Serviços Previdenciários ............................................10.300,00 
2019 Manutenção do FAPS.  
 
ORGÃO: 04- SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FAZENDA 
78 3190.04.00.00- Contratação por tempo determinado ........................................700,00 
79 319011.00.00- Vencimento de vantagens fixas- Pessoal Civil...........................2.200,00 
86 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiro s –PJ............................................2.500,00 
2023 Manutenção da secretaria da fazenda 
87 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiro s –PJ............................................1.600,00 
2109 Programa Nota Premiada. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02-ENCARGOS GERIAS 
101 4690.71.00.00- Principal da dívida por contrato............................................2.150,00 
0001 Amortização da dívida pública  
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ORGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL  
117 319011.00.00- Vencimento de vantagens fixas- Pessoal Civil.....................14.900,00 
2035 – Manutenção do ensino fundamental  
129 3390.30.00.00- Material de Consumo........................................................15.000,00  
143 3390.39.00.00- Outros serv. de terceiros P. J.............................................40.000,00 
147 3390.46.00.00- Auxilio Alimentação.............................................................. 700,00 
2036 – Manutenção do Transporte Escolar 
119 319011.00.00- Vencimento de vantagens fixas- Pessoal Civil.......................31.300,00 
125 3191.13.00.00– Contribuições Patronais P/ O RPPS......................................4.700,00 
148 3390.46.00.00- Auxilio Alimentação.............................................................1.050,00 
2037 Manutenção da creche municipal 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 03 FUNDO DE EDUCAÇÃO  
160 3190.11.00.00- Vencimento de vantagens fixas- Pessoal Civil....................124.200,00 
161 3191.13.00.00– Contribuições Patronais P/ O RPPS.....................................29.100,00 
167 3390.46.00.00- Auxilio Alimentação.............................................................8.100,00 
2107 FUNDEB- manutenção das atividades em educação  
 
ORGÃO: 06- SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇSO URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- SERVIÇOS URBANOS 
211 449051.00.00- Obras e instalações............................................................20.000,00 
1004 Pavimentações de Ruas 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- SERVIÇOS RODOVIARIOS – DMER 
220 3191.13.00.00- Contribuição Patronal p/ o RPPS.............................................950,00 
225 3390.46.00.00- Auxilio Alimentação ..........................................................10.700,00 
2060 Manutenção do DMER 
 
ORGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- SERVIÇOS  DE AGRICULTURA E PECUARIA 
240 319011.00.00 Vencimentos e vantagens fixas...............................................9.900,00 
245 3191.13.00.00 Contribuições  Patronais P/ o RPPS........................................1.400,00 
266 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação.................................................................550,00 
2063 Manutenção da Secretaria da Agricultura 
241 319011.00.00 Vencimentos e vantagens fixas.................................................320,00 
253 3390.30.00.00 Material de Consumo..........................................................15.000,00 
267 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação..............................................................1.600,00 
2633390.39.00.00- Outros serviços de terceiro s –PJ...........................................5.000,00 
2064 Manutenção da Patrulha Agrícola 
 
ORGÃO: 08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
317 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiro s –PJ..........................................5.000,00 
332 3390.48.00.00- Outros Auxílios financeiro–PF...............................................5.000,00  
2076- Manutenção do Sistema Ambulatorial  
283 3190.04.00.00- Contratação por tempo determinado ...................................6.600,00 
318 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiro s –PJ........................................15.000,00 
2077 Manutenção do Programa saúde da família 
284 3190.04.00.00- Contratação por tempo determinado....................................4.100,00 
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289 319011.00.00 Vencimentos e vantagens fixas...............................................1.100,00 
319 3390.39.00.00- Outros serviços de terceiro s –PJ........................................15.000,00 
2078 Manutenção do Sistema Hospitalar. 
290 3190.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas..............................................2.300,00 
292 3190.13.00.00 Obrigações Patronais ...........................................................1.400,00 
2079 Manutenção do Programa Agentes de Saúde 
 
ORGÃO: 09- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
356  3390.30.00.00 Material de Consumo.........................................................10.000,00 
2092 Manutenção da Assistência Social. 
 

Art. 2º - Para cobertura das despesas do artigo 1º da presente 
Lei, servirá de recursos:   

 
ORGÃO: 01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3  3190.13.00.00– Obrigações Patronais.............................................................1.900,00 
12 3390.46.00.00-Auxilio Alimentação ................................................................  200,00 
2001 Manutenção dos serviços do poder legislativo  
 
ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01-GABINETE DO PREFEITO  
16 319011.00.00 Vencimentos e vantagens fixas................................................2.000,00 
18 3190.13.00.00 Obrigações Patronais .............................................................1.800,00 
34 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação...................................................................200,00 
2005 Manutenção do Gabinete 
35 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação...................................................................200,00 
2008 Manutenção do Controle Interno 
 
ORGÃO: 03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- ADMINISTRAÇÃO 
42 3190.11.00.00-Vencimentos e vantagens fixas...............................................3.300,00 
66 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação...................................................................700,00 
2012 Manutenção da secretaria 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02- FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA   
77 9999.99.00.00- Outros Serviços Previdenciários ...........................................10.300,00 
2019 Manutenção do FAPS.  
 
ORGÃO: 04- SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FAZENDA 
80 3190.13.00.00 Obrigações Patronais.................................................................380,00 
88 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação................................................................4.000,00 
2023 Manutenção da secretaria da fazenda 
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ORGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 SECRETARIA  
103 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil.......................1.100,00 
104 3190.13.00.00 Obrigações Patronais..............................................................400,00 
111 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação................................................................400,00 
2032 Manutenção da secretaria da educação  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL  
123 3191.13.00.00 Contribuições Patronais P/ o RPPS.........................................2.000,00 
146 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação..............................................................1.500,00 
2035 – Manutenção do ensino fundamental  
118 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil.......................7.500,00 
124 3190.13.00.00 Contribuições Patronais P/ O RPPS........................................3.800,00 
2036 – Manutenção do Transporte Escolar 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 03- FUNDO DE EDUCAÇÃO  
159 3190.04.00.00- Contratação por tempo determinado....................................1.500,00 
2107 FUNDEB- manutenção das atividades em educação  
 
ORGÃO: 06- SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇSO URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- SERVIÇOS RODOVIARIOS – DMER 
217 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil.......................5.300,00 
218 3190.13.00.00 Obrigações Patronais ..............................................................900,00 
2060 Manutenção do DMER 

 
ORGÃO: 07- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- SERVIÇOS  DE AGRICULTURA E PECUARIA 
242 3190.13.00.00 Obrigações Patronais...............................................................300,00 
2063 Manutenção da Secretaria da Agricultura 
243 3190.13.00.00 Obrigações Patronais...............................................................400,00 
246 3191.13.00.00 Contribuições Patronais P/ o RPPS............................................250,00 
2064 Manutenção da Patrulha Agrícola 

 
ORGÃO: 08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
286 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil.........................200,00 
295 3191.13.00.0000 Contribuições Patronais P/ o RPPS........................................300,00 
322 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação.................................................................200,00 
2075 Programa de vigilância Ambiental 
296 3191.13.00.00 Contribuições Patronais P/o RPPS..........................................2.400,00 
323 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação..............................................................1.000,00 
2076- Manutenção do Sistema Ambulatorial  
288 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil.....................10.000,00 
297 3191.13.00.00 Contribuições Patronais P/o RPPS..........................................3.600,00 
324 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação..............................................................1.700,00 
2077 Manutenção do Programa saúde da família 
291 3190.13.00.00 Obrigações Patronais...............................................................700,00 
298 3191.13.00.00 Contribuições Patronais P/o RPPS..........................................7.600,00 
325 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação ................................................................500,00 
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2078 Manutenção do Sistema Hospitalar. 
285 3190.04.00.00- Contratação por tempo determinado...................................1.000,00 
326 3390.46.00.00- Auxilio Alimentação. ..........................................................1.600,00 
2079 Manutenção do Programa Agentes de Saúde 
 
ORGÃO: 09- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
344 3190.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil......................5.500,00 
346 3190.13.00.00 Obrigações Patronais..............................................................600,00 
348 3191.13.00.00 Contribuições Patronais P/ o RPPS...........................................200,00 
322 3390.46.00.00 Auxilio Alimentação.................................................................900,00 
2092 Manutenção da Assistência Social. 
 
PROVAVEL MAIOR ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO.......................R$ 444.310,00 
 
    Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
  
 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 29 
DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

   
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


